
José Carlos Moreira 
Alves 

Prazo para 
* 6 ABR 1992 

o Congresso 
• 

aproGYzETA ME CANTIL 
por Maria Augusta Valia 

do Rio 

Pela primeira vez após a 
promulgação da atual 
Constituição, em outubro 
de 1988, o Poder Judiciário 
estabelece um prazo para 
que o Congresso Nacional 
regulamente um dispositi-
vo legal, dando ganho de 
causa ao Centro de Cultura 
Professor Luiz Freire, uma 
associação beneficente se-
diada no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Segundo a decisão, toma-
da pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), a entidade 
não irá precisar recolher 
as contribuições à seguri-
dade social caso o Congres-
so não elabore, nos próxi-
mos seis meses, uma lei re-
gulamentando o artigo da 
Constituição que prevê a 
isenção para as associa-
ções de assistência social. 

A entidade alegou no pro-
cesso que suas atividades 
se enquadravam no perfil 
traçado pela constituição 
das associações que deve-
riam gozar de isenção das 
contribuições ao seguro so-
cial — o PIS,' o Finsocial e a 
contribuição sobre o lucro 
—, e que a falta de regula-
mentação desse dispositivo 
estaria lhe causando um 
enorme prejuízo financei-
ro. 

O mandado de injunção 
acabou sendo julgado pelo 
plenário do STF e aprovado 
por maioria de votos. O re-
lator do processo, ministro 
José Carlos Moreira Alves, 
considerou que o Congresso 
Nacional estava em "esta-
do de  concluindo  

que o Tribunal deveria dar 
à Câmara e ao Senado um 
prazo de seis meses para 
que adotem "as providên-
cias legislativas que se im-
põem para o cumprimento 
da obrigação de legislar". 

Segundo a decisão, caso o 
Congresso não cumpra 
com a ordem judicial do 
STF, a entidade ficará ; 
isenta das contribuições. 
Somente três juízes do Su-
premo não acolheram a to-
talidade da decisão, entre 
eles o atual ministro da 
Justiça, Célio Borja. 
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